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posta adulteração dos vinhos do Douro, denunciada pelos jornaes do POI'to, em relação
á colheita de 18 57: Houve Sua l\lagestade EL-REI por bem mandar pôr termo ás
sobreditas providencias, ficando revogadas as citadas Portar ias :

O que se pa rticipa ao Governador Civil do districto do Por to para SUlI intel
ligencia e execução na par te que lhe toca, Paço das Necessidades, em 7 de Noyen'-
bro de 1858.= 11Iarquez de Louie, (1) No Diar. do Gc v. de 11 NO', \1.° 26G.

MINISTEIUO DOS NEGOCIOS DA MARINHA E ULTHAMAR.

SECÇAO DE MARINHA,

Pela Secretaria d'Estado dos Negocias da Marinha e do Ultramar se faz publico,
para conhecimento dos nuvegnutes e dos habitantes desta cupital, o seguinte

ANN UNCIO .

Achando-se actualmente collocndo no plano do merid iano do Observatorio Astro
nomi co da j)ia r inha o seu instr umento de passngens, annuucia-se a Lem elo ser vi ço
dos chronometros da marinha de guerra e mercante, e dos relogios publicas e parti
culares d' cst» capital, que da data do presente annuncio em diante se indicará todos
os dias no referido Obser va torio, por meio da rapida queda de um balãc, o rigoroso
instante em que a pendula do mesmo Obscrvatorio marear exactamente lima hora
média.

Parti os observadores não can çarem a sua attcnção adverte-se, que um quarto d.:
hora antes da uma hora média subirá o balão a meio mastro, ci nco minutos antes
da referido hora elevar-se-hu até ao tope, e quando no Ohservatorio a pendula do
tempo méd io marcar rigorosam8ntt~ o momento da urna hora média cahirú o balão
rapidamente.

Nos dias em que o estado da atmosphera não permittir que se observem as pas
sagens meridianas do sol com o instrumento de passagens, o (Ihservatorio não se
responsabilisa então por alguma pequena differença, ({ue a pendula do tempo médio
(aliás muito hoa) p oss a ~ por qualquer causa ter soffr ido na sua marcha diurna desde
u nltimo dia em que se observou a passagem meri diana do sol,

No Diar. do Gov. do 9 Nov., D.O 26~.

MINISTEIIIO DOS NEGOCIOS DO HEINO,

1. ' DIRECÇÃO-I.' REPARTIÇÃO.

rreodo sido presente a Sua fiJ il gestade EL-Rm o Oíficio de 9 do corrente mez ,
em que o Governador Civil de Vizc u dú parte de haver sido constituida no dia 2 ,
na villa de S. João da Pesqueira , por iniciativa do Presidente da Camara Munici pal
d'aquelle concelho, urna escola nocturna de instruc ção primaria para os mancebos ar
tis tas, que não podem entregar-se de dia fi si mil hante estudo; escola que, sendo man
tida com pequeno sa crifício da Munieipalidade, fôra logo frequen tada por lj.O alumnos,
havendo a mai s bem fundada esperança de que esse numero seja duplicado dentro
de pouco tempo: Mnnda o mesmo Augusto Senh or sig'lli ficn r ao sobredito Gov ernado r
Civil quan to agradavel lhe foi ver, por esta sua participação, ma is uma nobre e ge
nerosa tentativa para o derra mamento da instrucção elementar u'este paiz , compra
zendo-se por isso de transmit ti r os seus reses louvores ao bcnemerito Presidente da
Carnaru Municipal do concelho de S. João da Pesqueira, Anton io Ju lio Pinto Fe rreira,
pelo importante serviço que por aquelle meio elle acaha de prestar a bem dos seus

(i ) Identicas para os Governadores Civis de Villa Real, Bragan ça; Guarda, Vizeu e Aveil'o .
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administrados. O que Sua l\Jagestade manda communicar ao mesmo Governador Civil
para seu conhecimento e effeitos devidos,

Paço das Necessidades, em 12 de Novembro di, 1858.=1}Jarquez de Loule.
No Uiur. do GOY. de 1'9 NOY' l n." 273.

MINISTERIO DAS OBRAS PUBLICAS, COMMEHCIO E INDUSTlUA.

DIRECÇÃO DO COIilMERCiO -REPAi\TiÇÃO DE IilANUFACTUEAS.

Sua Magestade EL-REI, a quem foi presente o Helator io que fi sua real pre
sença fez subir a Commissào de luquerito , nomeada por Por tar ia de 2 1 de J unho
ultimo para examinar se o ensino pratico nas 01TICi1l3S do Instituto Indust rial de Lis
boa, pela fôrma po r que está argani sacio , é prejudicial (Is industrias particulares: Manda,
pt'lo ,Ministerio das Obras Publicas, (;onllnel'eJO e Industria, communicar-Ihe para seu
conhecimento e eífeilos co nvenientes, que Sua l\Iagesladc, dando por coucluidos os
trabalhos da referida Com missão, se eOlll'praZ em reconhece r o empenhado zêlo , illus
tração e boa vontade com que se houve no desempenho d'elles; ficando outrosirn na
intelligencia de que o Relatorio por ellu ap resentado vae ser opportunarnente pu
blicado.

Paço das Necessidades, em 15 de Novembro de 1858.=Carlos Bento da Silva.
No Uiar. do Gcv. de 17 Nov., H. U 271.

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DA MAlUNIIA E ULTRAMAR

SECÇAO DOULTRAlllAR.

Sua l\I a ge ~ t a l1c EL-H,EI, a quem fo ram presentes, com o Olfieio da.ado de 22 de
Agosto ultimo' do Doutor Frederico Wcíwitsch, os Apontamentos Phyto-gcographicos
sobre a Flora Angol ense, no mesmo Oflicio inclusos : fililnllda, pela Secretaria d'Estado
dos Negocias da Marinh a e Ultramar, significar ao sohredito Doutor o seu real louvor
por este importante tra balho em que Sua J\.hgestade se compraz de ver um docu
mento do zélo e proliciencia com que elle se tem havido no desempenho da sua Com
missão, e que Sua Magestade muito ilprccia.

O mesmo Augusto Senhor ordena tom bem que por esta occasião se faça sciente
ao mencionado Doutor Frederico ', ', clwitsch de que foram recebidas bu mais tempo,
tanto uma remessa que fez de algu mas plantas vivas q uo foram distrihuidas com'o
nientemente, como a info rmação que deu acerca de varias outras plantas uteis, que
se acham em Angola, a qual foi impressa no Diario do Governo, e nos Annaes do
Conselho Ultramarino 1 nos quaes iguahnente vão ser publicados os referidos Aponta
mentes Phyto-geographicos sobre a Flora Angole nse; e bem assim de que u'csta mesma
data se expedem as convenientes ordens n~) ' Governador Geral da provincia de An
goln , para que lhe abone a competente ajuda de custo para poder voltar para Lisboa,
a fim de continuar u'esta capital tI classificação das plantas colligidas em Angola, e
I'edig·ir a obra que, com o auxilio do Gover\lO de Sua Abgestade, deverá ser publicada.

Paço, em 15 de Novembro de 185S.= Visconde de Sá da B andeira.
No Iliar. rio GOI' . de ':2.9 NOI'., n . ~ 281.

",
~endo presente a Sua JWagestade EL-R m o oflicio do Governador Geral da pro

vinc ia de Angola, H.O 103 de 19 de l\:laio do corrente anuo, suhmettcndo ú regin ap
provação a Portaria de 2 0 de Ab ril do mesmo' armo, publicada no Boletim Oflicial
da Provincia n." 6 56, pela qual declarou Capitães de primeira classe, para gozarem
do beneficio concedido pelos §§ 9.°, 10.' e II." do artigo 11.' do Decreto de 15 de
J ulho de 1857, os Capitães do Batalhão de Infanteria de Loanda, J oaquim a lava


	Portaria12-11-1858_1
	Portaria12-11-1858_2

